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ATOS DA PREFEITA

LEI Nº 1.796 DE 29 DE MARÇO 
DE 2019 

Autoriza a contratação temporária, de ex-
cepcional interesse público, nos termos 
do inciso IX do art. 37 da Constituição da 
República, para os cargos e quantitativos 
que menciona. 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro. 
Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autori-
zado a contratar pessoal nos cargos e 
quantitativos indicados no Anexo I, para 
atender a necessidade temporária de ex-
cepcional interesse público, nos termos 
do inciso IX do art. 37 da Constituição da 
República.
§ 1º A contratação será pelo prazo de 
até 2 (dois) anos, ou até a realização de 
concurso público para provimento efetivo 
dos mesmos cargos.
§ 2º Na hipótese de premente necessi-
dade de contratação para evitar a para-
lisação de atividades essenciais, sem 
que haja tempo para a realização de 
processo seletivo simplificado, poderá a 
Administração Pública contratar aqueles 
que preencherem os requisitos mínimos 
para o exercício das respectivas funções, 
deflagrando imediatamente processo se-
letivo simplificado.
§ 3º As contratações realizadas nos ter-
mos do § 2º deste artigo serão promo-
vidas por meio de chamamento público, 
através do órgão de imprensa oficial do 
Município.
§ 4º Os contratados nos termos do § 2º 
terão os contratos rescindidos imediata-
mente após a contratação do profissional 
aprovado no processo seletivo simplifica-
do, ressalvados os casos de serem habi-
litados no referido processo seletivo para 
a continuidade da prestação de serviços 
à população.
§ 5º Para os cargos de enfermeiro e téc-
nico em enfermagem, mencionados no 
anexo I, que vigora processo seletivo 
simplificado, conforme a Lei nº 1.680 de 
24 de abril de 2018, a Administração Pú-
blica poderá contratar quem tenha sido 
aprovado no referido certame, fora do nú-
mero de vagas, até preencher as vagas 
criadas por esta Lei.
Art. 2º As despesas decorrentes da apli-
cação da presente Lei serão atendidas 
pelas dotações consignadas na Lei Orça-
mentária em vigor, ficando autorizado o 
Poder Executivo a remanejar, transferir, 
transpor ou utilizar as dotações orçamen-

tárias necessárias. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário.
Saquarema, 29 de março de 2019.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
 

Saquarema, 29 de março de 2019.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

LEI Nº 1.797 DE 29 DE MARÇO 
DE 2019

Altera os artigos 2º e 4º da Lei nº 1.748 
de 09 de novembro de 2018.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro. 
Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Os artigos 2º e 4º da Lei nº 1.748 
de 09 de novembro de 2018 passam a 
vigorar com as seguintes redações:
Art. 2º O Programa de que trata o art. 1º 
será realizado no âmbito da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, e da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimen-
to Social, mediante o oferecimento de 
cursos preparatórios gratuitos para con-
cursos públicos e de seleção.
Art. 4º As despesas decorrentes da apli-
cação desta Lei serão atendidas pelas 
dotações consignadas para a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, e para 
a Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Social, na Lei Orçamentária em 
vigor, ficando autorizado o Poder Execu-
tivo a remanejar, transferir, transpor ou 
utilizar as dotações orçamentárias ne-
cessárias.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo os seus efei-
tos a partir de 01 de março de 2019, re-
vogando-se as disposições em contrário.
Saquarema, 29 de março de 2019.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

LEI Nº 1.798 DE 29 DE MARÇO 
DE 2019

Dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse pú-
blico, nos termos do inciso IX do art. 37 
da Constituição da República, para os 
Programas: Estratégia de Saúde da Fa-
mília (ESF); Núcleo de Apoio à Saúde da 
Família (NASF); no Centro de Especiali-
dades Odontológicas (CEO) - Programa 
Brasil Sorridente; e ambulatório de Odon-
tologia.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro. 
Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado 
a contratar pessoal por tempo determi-
nado, para atender necessidade tempo-
rária de excepcional interesse público, 
nos termos do inciso IX do art. 37 da 
Constituição da República, para os Pro-
gramas:  Estratégia de Saúde da Família 
(ESF); Núcleo de Apoio à Saúde da Fa-
mília (NASF);  para o Centro de Especia-
lidades Odontológicas (CEO) - Programa 
Brasil Sorridente, criados pelo Governo 
Federal; e ambulatório de Odontologia, 
conforme o Anexo I desta Lei.
§ 1º A contratação que trata o caput deste 
artigo se dará para o período compreen-
dido entre 01/04/2019 a 31/12/2020.
§ 2º O prazo da contratação poderá ser 
de até 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado através de termo de adita-
mento ao contrato, conforme melhor 
atender as necessidades do Poder Pú-
blico, não excedendo o período final 
determinado no § 1º deste artigo.
Art. 2º A contratação será efetivada me-
diante contrato administrativo, sendo pro-
cedida de seleção através de processo 
seletivo simplificado, que garanta o cum-
primento do princípio da impessoalidade. 
§ 1º Na hipótese de premente necessi-
dade de contratação para evitar a para-
lisação de atividades essenciais, sem 
que haja tempo para a realização de 
processo seletivo, poderá o Poder Exe-
cutivo contratar em caráter emergencial 
aqueles que preencherem os requisitos 
mínimos para o exercício das respectivas 
funções, deflagrando imediatamente pro-
cesso seletivo simplificado.
§ 2º As contratações realizadas nos ter-
mos do § 1º deste artigo, serão providas 
por meio de chamamento público, atra-
vés de órgão de imprensa oficial Municí-
pio.
§ 3º Os contratados nos termos do § 1º 
deste artigo, terão os contratos rescindi-
dos imediatamente após a contratação 
do profissional aprovado no processo se-
letivo simplificado.
Art. 3º O pessoal contratado nos termos 
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Denominação Quantidade 
Cuidador de Idoso          10 
Cuidador Infantil          06 
Monitor de Transporte Escolar          30 
Atendente         110 
Técnico de Aparelho Gessado:          05 
Farmacêutico           05 
Nutricionista          04 
Motorista: I (veículos leves)          40 
Motoristas II (ambulância/ Van)          20 
Motorista III (caminhão)          10 
Motorista IV (Ônibus Transporte Escolar)          10 
Enfermeiro          20 
Técnico de Enfermagem           30 
Médico Radiologista/Ultrassonografista          05 
Médico Pediatra          07 
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desta Lei não poderá:
I – receber atribuições, funções ou encar-
gos não previstos nos respectivos contra-
tos e nesta Lei;
II – ser nomeado, ainda que a título pre-
cário ou em substituição, para o exercício 
de cargo em comissão.
Art. 4º As infrações disciplinares atribu-
ídas ao pessoal contratado nos termos 
desta Lei serão apuradas mediante sin-
dicância ou processo administrativo, apli-
cando-se, nestas situações, o disposto 
no Estatuto dos Servidores Públicos Mu-
nicipais, no que couber.
Art. 5º O contrato firmado de acordo com 
esta Lei extinguir-se-á sem direito a inde-
nizações:
I – pelo término do prazo contratual;
II – por iniciativa do contratante, nos se-
guintes casos:
a) prática de infração disciplinar;
b) por conveniência da Administração;
c) na hipótese do contratado assumir o 
exercício de cargo ou emprego incompa-
tível com as funções do contrato;
d) na hipótese em que recomendar o in-
teresse publico;
III – por iniciativa do contratado, que de-
verá comunicar com antecedência míni-
ma de 30 (trinta) dias.
Art. 6º Para o cargo de Médico da Es-
tratégia de Saúde da Família (ESF) será 
atribuída uma gratificação no valor de 
R$ 2.000,00 (dois mil reais), se alcançar, 
mensalmente, sem prejuízo do regular 
exercício das suas funções, as seguintes 
metas da estratégia:
a) 80% (oitenta por cento) de resolutivi-
dade no atendimento da atenção básica;
b) 8 (oito) visitas domiciliares; e
c) 4 (quatro)procedimentos previstos no 
Caderno de Atenção Básica nº 30;
Art. 7º O profissional que for designado 
para ser o responsável técnico pela Uni-
dade de Estratégia de Saúde da Família 
(ESF) receberá uma gratificação no valor 
de R$ 1.000,00 (mil reais).
Art. 8º As despesas decorrentes da apli-
cação desta Lei serão atendidas pelas 
dotações consignadas na Lei Orçamen-
tária em vigor, ficando autorizado o Poder 
Executivo a remanejar, transferir, trans-
por ou utilizar as dotações orçamentárias 
necessárias. 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
Saquarema, 29 de março de 2019.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 
02/2019 COM BASE NA LEI Nº1.646 

DE 8 DE FEVEREIRO 2018 E 
TOMANDO POR BASE E O 

PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 003/2017 

O Secretário de Administração, Receita 
e Tributação do Município de Saquare-

ma/RJ CONVOCA os candidatos apro-
vados no Processo Seletivo Simplifica-
do nº 003/2017, de que trata o Edital nº 
003/2017, conforme descrição abaixo, 
para contratação temporária devendo 
comparecer na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, situada na Rua Er-
nestina Bravo, 155 - Bacaxá - Saquare-
ma, no dia 01/04/2019, segunda-feira das 
09:00 às 10:00 horas, para apresentarem 
os documentos e habilitações exigidas de 
seus respectivos cargos, a saber:
• 1 (uma) foto 3x4 colorida;
• Carteira de Identidade RG; 
• CPF;
• Comprovante de Situação Cadastral no 
CPF;
• Título Eleitor; 
• Certificado de Reservista (candidato 
masculino); 
• Comprovante de Escolaridade: diploma 
ou declaração de conclusão de curso 
• Comprovante de PIS/PASEP; 
• Carteira de Trabalho (1ª folha e verso); 
• Comprovante de endereço; 
• Certidão nascimento ou casamento; 
• Certidão nascimento dos filhos menores 
de 14 anos;
• Certidão Negativa da Justiça Eleitoral, 
de quitação com as obrigações eleitorais, 
disponível no site: http://www.tse.jus.br/
eleitor/certidoes; 
• Certidão Negativa da Justiça Eleitoral 
relativa à condenação criminal eleitoral, 
disponível no site: http://www.tse.jus.br/
eleitor/certidoes.
• Comprovante de Conta Corrente do 
Banco Santander (caso possuam) 

O não comparecimento no prazo legal 
estabelecido neste Edital de Convocação 
implicará na desistência do(a) candida-
to(a), podendo a Secretaria Municipal 
de Administração, Receita e Tributação 
convocar os candidatos imediatos poste-
riores, obedecendo à ordem de classifi-
cação.
Saquarema, 29 de março de 2019.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação

 

LEI Nº 1.798 DE 29 DE MARÇO DE 2019 
 

ANEXO I 
 

ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA (ESF): 
 

Denominação Quantidade C. H.  Requisitos Vencimento 

Médico 17 40 h Curso Superior completo em Medicina  
+ Registro no Conselho de Classe R$ 10.000,00 

Enfermeiro 17 40 h Curso Superior completo em Enfermagem  
+ Registro no Conselho de Classe R$ 3.210.00 

Técnico de Enfermagem 17 40 h Curso Técnico de Enfermagem completo  
+ Registro no Conselho de Classe R$ 2.250,00 

Odontólogo 17 40 h Curso Superior completo em Odontologia  
+ Registro no Conselho de Classe R$ 4.000,00 

Auxiliar de Saúde Bucal 17 40 h 
Curso Médio completo  

+ Curso de Auxiliar em Saúde Bucal 
+ Registro no Conselho de Classe 

R$ 1.600,00 

Técnico de Saúde Bucal 1 40 h Curso Técnico em Saúde Bucal completo  
+ Registro no Conselho de Classe R$ 2.250,00 

 
 

NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA (NASF): 
 

Denominação Quantidade C. H.  Requisitos Vencimento 

Médico 1 20 h Curso Superior completo em Medicina  
+ Registro no Conselho de Classe R$ 4.000,00 

Assistente Social 1 40 h Curso Superior completo em Serviço 
Social + Registro no Conselho de Classe R$ 1.885,74 

Fisioterapeuta 1 40 h Curso Superior completo em Fisioterapia  
+ Registro no Conselho de Classe R$ 1.885,74 

Educador Físico 1 40 h Curso Superior completo em Educação 
Física + Registro no Conselho de Classe R$ 1.885,74 

Farmacêutico  1 20 h Curso Superior completo em Fisioterapia  
+ Registro no Conselho de Classe R$ 1.885,74 

Psicólogo 1 40 h Curso Superior completo em Psicologia  
+ Registro no Conselho de Classe R$ 1.885,74 

Nutricionista 1 40 h Curso Superior completo em Nutrição  
+ Registro no Conselho de Classe R$ 1.885,74 

 
  

 

 
LEI Nº 1.798 DE 29 DE MARÇO DE 2019 

 
 

CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS (CEO) 
PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE: 

 
Denominação Quantidade C. H.  Requisitos Vencimento 

Odontólogo 3 20 h Curso Superior completo em Odontologia  
+ Registro no Conselho de Classe R$ 1.885,74 

Odontólogo - Especialista 
em Odontopediatria 2 20 h 

Curso Superior completo em Odontologia  
+ Curso de Especialização em 

Odontopediatria 
+ Registro no Conselho de Classe 

R$ 1.885,74 

Odontólogo - Especialista 
em Cirurgia e Traumatologia  

 Buxo-Maxilo-Facial 
2 20 h 

Curso Superior completo em Odontologia  
+ Curso de Especialização em Cirurgia e 

Traumatologia Buco-Maxilo-Facial 
+ Registro no Conselho de Classe 

R$ 1.885,74 

Odontólogo - Especialista 
em Estomatologia 1 20 h 

Curso Superior completo em Odontologia  
+ Curso de Especialização em 

Estomatologia 
+ Registro no Conselho de Classe 

R$ 1.885,74 

Odontólogo - Especialista 
em Endodontia 3 20 h 

Curso Superior completo em Odontologia  
+ Curso de Especialização em Endodontia 

+ Registro no Conselho de Classe 
R$ 1.885,74 

Odontólogo - Especialista 
em Periodontia 3 20 h 

Curso Superior completo em Odontologia  
Curso de Especialização em Periodontia 

+ Registro no Conselho de Classe 
R$ 1.885,74 

Auxiliar de Saúde Bucal 13 20 h 
Curso Médio completo  

+ Curso de Auxiliar em Saúde Bucal 
+ Registro no Conselho de Classe 

R$ 998,00 

 
AMBULATÓRIO DE ODONTOLOGIA: 

 
Denominação Quantidade C. H.  Requisitos Vencimento 

Odontólogo 2 20 h Curso Superior completo em Odontologia  
+ Registro no Conselho de Classe R$ 1.885,74 

Auxiliar de Saúde Bucal 2 20 h 
Curso Médio completo  

+ Curso de Auxiliar em Saúde Bucal 
+ Registro no Conselho de Classe 

R$ 998,00 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, 
RECEITA E TRIBUTAÇÃO

 
 

 

 

 
AUXILIAR DISCIPLINA: 
 

CLASS INSC NOME COMPLETO 
114 R LUCIMAR MENEZES DOS SANTOS 
115 R MARLUCE DE SÁ 
116 R ROSILANE CHALES BRAMBILLA 
117 R MAURO BITTENCOURT 
118 R VALDILEA DE ALMEIDA SERRA 
119 R MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA DA CUNHA 
120 R MARIA JOSE MELLO DE OLIVEIRA 
121 R ROSIMERI OLIVEIRA DE ALMEIDA 
122 R VALEIRA FAZIO VIOLETTA GARDI 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Hailson Alves Ramalho 
Secretário Municipal de Administração, Receita e Tributação 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 
04/2019 COM BASE NA LEI 

MUNICIPAL Nº1.646 DE 8 DE 
FEVEREIRO 2018 E TOMANDO 

POR BASE O PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 

001/2017 
O Secretário de Administração, Receita 
e Tributação do Município de Saquare-
ma/RJ CONVOCA os candidatos apro-
vados no Processo Seletivo Simplifica-
do nº 001/2017, de que trata o Edital nº 
001/2017, conforme descrição abaixo, 
para contratação temporária devendo 
comparecer na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, situada na Rua Er-
nestina Bravo, 155 - Bacaxá - Saquare-
ma, no dia 01/04/2019, segunda-feira de 
09:00 às 10:00 horas, para apresentarem 
os documentos e habilitações exigidas de 
seus respectivos cargos, a saber:
• 1 (uma) foto 3x4 colorida;
• Carteira de Identidade RG; 
• CPF;
• Comprovante de Situação Cadastral no 
CPF;
• Título Eleitor; 
• Certificado de Reservista (candidato 
masculino); 
• Comprovante de Escolaridade: diploma 
ou declaração de conclusão de curso 
• Comprovante de PIS/PASEP; 
• Carteira de Trabalho (1ª folha e verso); 
• Comprovante de endereço; 
• Certidão nascimento ou casamento; 
• Certidão nascimento dos filhos menores 
de 14 anos;
• Certidão Negativa da Justiça Eleitoral, 
de quitação com as obrigações eleitorais, 
disponível no site: http://www.tse.jus.br/
eleitor/certidoes; 
• Certidão Negativa da Justiça Eleitoral 
relativa à condenação criminal eleitoral, 
disponível no site: http://www.tse.jus.br/
eleitor/certidoes.
• Comprovante de Conta Corrente do 
Banco Santander (caso possuam) 

O não comparecimento no prazo legal 
estabelecido neste Edital de Convocação 
implicará na desistência do(a) candida-
to(a), podendo a Secretaria Municipal 
de Administração, Receita e Tributação 
convocar os candidatos imediatos poste-
riores, obedecendo à ordem de classifi-
cação.
Saquarema, 29 de março de 2019.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 
13/2019 PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº 001/2018  
PROFESSOR MG-1A

O Secretário de Administração, Receita 
e Tributação do Município de Saquare-
ma/RJ CONVOCA os candidatos apro-
vados no Processo Seletivo Simplifica-
do nº 001/2018, de que trata o Edital nº 
001/2018, conforme descrição abaixo, 
para contratação temporária devendo 
comparecer na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, situada na Rua Er-
nestina Bravo, 155 - Bacaxá - Saquare-
ma, no dia 01/04/2019, segunda-feira de 
09:00 às 10:00 horas, para apresentarem 
os documentos e habilitações exigidas de 
seus respectivos cargos.
Segue abaixo a listagem dos documentos 
que deverão ser apresentados (original e 
cópia): 
• 1 foto 3x4 (colorida);
• Carteira de Identidade RG; 
• CPF;
• Comprovante de Situação Cadastral no 
CPF;
• Título Eleitor; 
• Certificado de Reservista (candidato 
masculino);  
• Comprovante de Escolaridade: diploma 
ou declaração de conclusão de curso 
• Comprovante de inscrição no PIS/PA-
SEP; 
• Carteira de Trabalho (1ª folha e verso); 
• Comprovante de endereço; 
• Certidão nascimento, casamento ou 
união estável; 
• Certidão nascimento dos filhos menores 
de 14 anos;
• Certidão Negativa da Justiça Eleitoral, 
de quitação com as obrigações eleitorais, 
disponível no site: http://www.tse.jus.br/
eleitor/certidoes; 
• Certidão Negativa da Justiça Eleitoral 
relativa à condenação criminal eleitoral, 
disponível no site: http://www.tse.jus.br/
eleitor/certidoes.

O não comparecimento no prazo legal 
estabelecido neste Edital de Convocação 
implicará na desistência do(a) candida-
to(a), podendo a Secretaria Municipal 
de Administração, Receita e Tributação 
convocar os candidatos imediatos poste-
riores, obedecendo à ordem de classifi-
cação.
Saquarema, 29 de março de 2019.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação

 
 

 

 

 
 
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL: 
 

CLASS INSC NOME COMPLETO 
364 812 MANOEL JOSÉ CRUZ NETO 
365 185 ANA PAULA PORTO GUEDES 
366 641 JANETE VIGNOLI MARINS 
367 873 JOÃO GOULART SANTOS DE FREITAS 
368 656 SILVANA PEREIRA SINIONATO 
369 17 CRISTINA DA SILVA E LILECA 
370 203 SILVIA GUEDES CASADO  
371 505 EDILAMAR ALVES DA SILVA 
372 542 LUCIMAR MENEZES DOS SANTOS 
373 268 DENISE CRISTINA MIRANDA  DE MARCOS  
374 605 MANASEJA MAGALHÃES SANTOS 

 

 
 

 

 

 
 
PROFESSOR MG-1A: 

CLASS INSC NOME COMPLETO 
168 309 CLAUDIANE FERREIRA BARBOSA 
169 191 ALINE FIALHO DE FIGUEIREDO 
170 516 FLAVIA DOS SANTOS NOGUEIRA 
171 256 PATRICIA BRAZ DE OLIVEIRA 
172 341 FLAVIA FERNANDA MARTINS GONÇALVES 
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